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Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
5ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias

CITAÇÃO DE: NEWMAR HENRIQUE 
COSTA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
861.999.271-68, atualmente em lugar incerto.

Processo: 0005013-54.2015.8.22.0005
Classe: Execução de título extrajudicial
Assunto: Cheque
Exequente: Cooperativa de Créditos Rural dos 

Empresários do Centro do Estado de Rondônia
Advogado: Renata Alice Pessôa Ribeiro de 

Castro Stutz OAB RO 1112
Executado: Newmar Henrique Costa
Valor da Ação: R$ 13.338,94

F I N A L I D A D E :  C i t a ç ã o  d o ( a ) ( s ) 
executado(a)(s), para que PAGUE no prazo 
de 03 (três) dias, contados da dilação do prazo 
do Edital, a importância cobrada do valor da 
ação, ou seja, R$ 13.338,94 (treze mil, trezentos 
e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), 
mais atualização, em espécie. Ficando ADVER-
TIDA, que não efetuando o pagamento no prazo 
assinado acima, ser-lhe-ão PENHORADOS E/
OU ARRESTADOS tantos bens quantos bastem 
para garantia da dívida, CIENTE AINDA que 
poderá OPOR-SE, querendo, EMBARGOS DO 
DEVEDOR, INDEPENDENTEMENTE DE 
PENHORA. ATO CONTINUO, INTIMAÇÃO 
do executado(a) da penhora Renajud/Restrição 
judicial efetuada sobre os veículos descritos fls. 
39, bem com INTIMAR o executado da penho-
ra on line realizada no dia 27/5/2015, protocolo 
nº 20150001585509, ID 072015000005574420, 
no valor original de R$ 438,83 (quatrocentos 
e trinta e oito reais e oitenta e três centavos), 
ID 072015000005574439, no valor original de 
R$ 9,71 (nove reais e setenta e um centavos).

RESUMO DA INICIAL: A executada 
contratou créditos representados pelo Cheque 
nº UA-000160, Banco Itaú, no valor de R$ 
12.500,00, para 15/1/2015, cujo valor atualiza-
do monta R$ 13.338,94 (treze mil, trezentos e 
trinta e oito reais e noventa e quatro centavos).

ADVERTÊNCIA: Havendo ou não penhora, 
o prazo para EMBARGOS será de 15 (quinze) 
dias, contados da dilação do prazo Edital.

Sede do Juízo: Fórum Desembargador Hugo 
Auller – Av. Ji-Paraná, 615, CEP: 76.900-261 – 
Fone: (069) 3421-1337 ou 3421-1399 – Ramal 
216 – site: www.tjro.jus.br.

Ji-Paraná-RO, 2 de setembro de 2016.

Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

(assinado digitalmente)

Poder Judiciário do Estado de Rondônia. 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. Prazo: 20 Dias. Processo: 0013164-
77.2013.822.0005. Classe: Monitória. Assunto: 
Contratos Bancários. Requerente: HSBC BANK 
BRASIL BANCO MÚLTIPLO. Advogado: 
Cristiane Belinati Garcia Lopes OAB 19937. 
Requerido: Genivaldo José de Souza. Valor da 
ação: R$ 10.739,97. CITAÇÃO DE: SOUSA 
E TENORIO LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 
14.016.272/0001-94, na pessoa de seu represen-
tante legal, HELANO TENÓRIO CAVALCAN-
TI DE SOUZA, brasileiro, comerciante, inscrito 
no CPF sob o n.699.360.132-04 e GENIVALDO 
JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, comerciante, 
inscrito no CPF sob o n.024.781.612-49, todos 
atualmente em lugar incerto e não sabido. A 
Doutora Márcia Adriana Araújo Freitas Santana, 
MMª. Juíza Substituta da 1ª Vara Cível desta 
Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na 
forma da Lei, etc. ... FINALIDADE: Citação 
dos requeridos (acima qualificados), para que 
PAGUEM no prazo de 15 (quinze) dias a im-
portância de R$ 10.739,97 (dez mil, setecentos 
e trinta e nove reais e noventa e sete centavos), 
atualizado até 24/09/2013, em espécie, advertin-
do-o de que poderám no mesmo prazo opor em-
bargos que suspenderão a eficácia do mandado 
inicial. Cientifique-o ainda de que cumprindo a 
determinação, ou seja, efetuando o devido paga-
mento, ficaram isento do pagamento de custas e 
honorários advocatícios. ADVERTÊNCIA: Os 
embargos independe de prévia segurança do Juí-
zo. Na ausência de embargos e/ou de pagamento 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
mandado executivo e prosseguindo-se na forma 
de execução. NATUREZA DO PEDIDO: As 
partes firmaram de comum acordo Proposta de 
Abertura de Conta Corrente e Termo de Opção 
Pessoa Jurídica onde foi concedido o crédito no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), vinculada 
à Conta Corrente, na qual a mesma é titular, 
onde figuram como intervenientes garantidores 
solidários, os segundo e terceiro Réus. Os réus 
utilizavam-se do crédito concedido dentro das 
condições pactuadas, porém não efetuaram 
o depósito correspondente ao saldo devedor 
existente, gerando um débito, em 09/10/2013, 
no importe de R$ 10.739,97 (dez mil, setecentos 
e trinta e nove reais e noventa e sete centavos). 
Em razão da inadimplência dos réus e sem 
alternativa para recebimento de seu crédito, o 
autor promoveu a atualização da dívida, nos 
termos pactuados. Todos os meios suasórios para 
o recebimento do crédito foram exauridos pelo 
autor sem que obtivesse êxito. Ji-Paraná, 02 de 
setembro de 2016. Maria Luzinete Correia da 
Mata. Diretora de Cartório. Autorizada – Portaria 
003/2009/GAB/1ªVCRPC

Poder Judiciário do Estado de Rondônia. 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível. EDITAL DE CITA-
ÇÃO. PRAZO: 20 dias. Processo: 0012268-
05.2011.8.22.0005. Classe: Execução de 
Título Extrajudicial. Exequente: HSBC Bank 
Brasil S.A - Banco Múltiplo. Executado: 
Guaporé Comércio de Lubrificantes e Filtros 
Litda; Ricardo Augusto Hanysz; João Hanysz 
Sobrinho; Maria da Gloria Roza Hanysz. 
Valor da ação: R$ 131.263,54 (10/2011). 
CITAÇÃO DE: GUAPORE COMERCIO 
DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n. 07.947.073/0001-34; RI-
CARDO AUGUSTO HANYSZ, brasileiro, 
inscrito no CPF n. 044.164.959-94; JOÃO 
HANYSZ SOBRINHO, brasileiro, inscrito no 
CPF n. 937.999.268-87; MARIA DA GLÓ-
RIA ROZA HANYSZ, brasileira, inscrito no 
CPF n. 031.170.509-06, todos, atualmente em 
lugar incerto e não sabido. A Doutora Márcia 
Adriana Araújo Freitas Santana, MMª. Juíza 
Substituta da 1ª Vara Cível desta Comarca de 
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da Lei, 
etc. FINALIDADE: CITAÇÃO do executado 
(acima qualificado), para PAGAR no prazo de 
03 (três) dias, contados da dilação do prazo 
do Edital o valor de R$ 131.263,54 (cento e 
trinta e um mil, duzentos e sessenta e três reais 
e cinquenta e quatro centavos), com juros, 
correção e encargos legais, sob pena de serem 
penhorados tantos bens quantos bastarem para 
cumprimento integral da obrigação, ficando 
ciente de que o pagamento integral da dívida 
no prazo acima mencionado, a verba honorária, 
será reduzida pela metade e INTIMAÇÃO de 
que, independentemente de penhora, depósito, 
ou caução, poderá opor-se à execução por 
meio de embargos, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da dilação do 
prazo do Edital, através de advogado. NATU-
REZA DO PEDIDO: A exequente é credora dos 
executados da importância de R$ 131.263,54. 
A presente ação funda-se no inadimplemento 
de títulos executivos extrajudiciais (Cédulas de 
crédito bancário – Empréstimos - Capitais de 
Giro n. 05290658599 e 05290678999). Embora 
insistentemente cobrados, os executados não se 
demonstraram propensos a solucionar o débito 
pela via amigável, não deixando assim alterna-
tiva à credora, senão de perseguir seus haveres 
por intermédio da via judicial. Ji-Paraná /RO, 
29 de agosto de 2016. Maria Luzinete Correia 
da Mata. Diretora de Cartório. Autorizada – 
Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº 008/CPL/PMJP/RO/16

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que está autorizada a LICITAÇÃO 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Processo 
n. 9042/16/SEMOSP. Fonte dos Recursos: 
Próprio e Convênio. Convênio nº 078/16/PJ/
DER-RO. Objeto: Contratação de empresa 
para pavimentação de vias urbanas com 
blocos sextavados, a pedido da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos. Valor 
Estimado: R$ 291.790,20 (duzentos e noventa 
e um mil, setecentos e noventa reais e vinte 
centavos). Data de Abertura: 27 de outubro 
de 2016. Horário: 08:00 horas. Local: Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situado 
à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-
-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 
69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e 
todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação de segunda 
a sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou no 
endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br. 
ATESTADO DE VISITA: Deverá ser requeri-
do com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas úteis, antes da data e hora marcada 
para o início do certame, junto ao Departamento 
de Engenharia da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, situada na Rua Almirante Barroso, 
1853, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: 
(0xx) 69-3416-4168, podendo ser substituído 
pela declaração prevista no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 07 de outubro de 2016.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº 009/CPL/PMJP/RO/16

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que está autorizada a LICITAÇÃO na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL. Processo n. 
11703/16/SEMUSA. Fonte dos Recursos: 
Próprio e Convênio. Contrato de repasse 
nº 811512/2014/MINISTÉRIO DA SAÚDE/
CAIXA. Objeto: Contratação de empresa 
para construção da cozinha do Hospital 
Municipal (1ª Etapa), a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 
689.554,99 (seiscentos e oitenta e nove mil, 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
noventa e nove centavos). Data de Abertura: 
27 de outubro de 2016. Horário: 09:00 ho-
ras. Local: Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 
Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato 
Convocatório e todos os elementos integran-
tes encontram-se disponíveis para consulta e 
retirada, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação de segunda a sexta-feira das 07h30m 
às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.
ji-parana.ro.gov.br. ATESTADO DE VISITA: 
Deverá ser requerido com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da data 
e hora marcada para o início do certame, junto 
ao Departamento de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Planejamento, situada na Rua 
Almirante Barroso, 1853, bairro Casa Preta, 
Ji-Paraná/RO. Fone: (0xx) 69-3416-4168, po-
dendo ser substituído pela declaração prevista 
no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 07 de outubro de 2016.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº 010/CPL/PMJP/RO/16

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que está autorizada a LICITAÇÃO na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL. Processo n. 
11704/16/SEMUSA. Fonte dos Recursos: 
Próprio e Convênio. Contrato de repasse 
nº 813485/2014/MINISTÉRIO DA SAÚDE/
CAIXA. Objeto: Contratação de empresa 
para ampliação de unidade especializada 
em saúde clínica cirúrgica, a pedido da Sec-
retaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: 
R$ 509.472,27 (quinhentos e nove mil, qua-
trocentos e setenta e dois reais e vinte e sete 
centavos). Data de Abertura: 27 de outubro 
de 2016. Horário: 10:00 horas. Local: Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situado 
à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-
-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 
69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e 
todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação de segunda 
a sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou no 
endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br. 
ATESTADO DE VISITA: Deverá ser requeri-
do com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas úteis, antes da data e hora marcada 
para o início do certame, junto ao Departamento 
de Engenharia da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, situada na Rua Almirante Barroso, 
1853, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: 
(0xx) 69-3416-4168, podendo ser substituído 
pela declaração prevista no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 07 de outubro de 2016.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 

Nº 011/CPL/PMJP/RO/16

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que está autorizada a LICITAÇÃO na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL. Processo n. 
11706/16/SEMUSA. Fonte dos Recursos: 
Próprio e Convênio. Contrato de repasse 
nº 811515/2014/MINISTÉRIO DA SAÚDE/
CAIXA. Objeto: Contratação de empresa 
para ampliação do centro de diagnóstico por 
imagem, a pedido da Secretaria Municipal de 
Saúde. Valor Estimado: R$ 724.308,38 (sete-
centos e vinte e quatro mil, trezentos e oito 
reais e trinta e oito centavos). Data de Aber-
tura: 27 de outubro de 2016. Horário: 11:00 
horas. Local: Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 
Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato 
Convocatório e todos os elementos integran-
tes encontram-se disponíveis para consulta e 
retirada, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação de segunda a sexta-feira das 07h30m 
às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.
ji-parana.ro.gov.br. ATESTADO DE VISITA: 
Deverá ser requerido com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da data 
e hora marcada para o início do certame, junto 
ao Departamento de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Planejamento, situada na Rua 
Almirante Barroso, 1853, bairro Casa Preta, 
Ji-Paraná/RO. Fone: (0xx) 69-3416-4168, po-
dendo ser substituído pela declaração prevista 
no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 07 de outubro de 2016.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

DOCUMENTO EXTRAVIADO

O ARMINDO JOSÉ STUANI, inscrito 
no, RG nº 9042362518, residente à rua Linha 
132 Esquina com Br 364, nº x, bairro não in-
formado, na cidade de Presidente Médici-RO. 
Comunica o extravio da Nota do Produtor 
Rural de número 498 em nome SITIO SANTA 
MARTA BR 364, de acordo com a Ocorrência 
Policial nº 429n2016.

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA

O Sr. ETELVINO RODRIGUES DE SOUZA, 
CPF: nº 047.787.071-68, torna público que 
requereu ao NUCOF/SEDAM em 06/10/2016, 
a OUTORGA DE ÁGUA, para a atividade 
de IRRIGAÇÃO DE PASTAGEM, localizada 
no LOTE 37-B DA GLEBA 13, GLEBA RIO 
BRANCO, SETOR SÃO MIGUEL, LINHA 82 
NORTE, KM 4,5, ZONA RURAL, SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ-RO.

http://www.tjro.jus.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
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http://www.supel.ro.gov.br/
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AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/CPL/2016.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Seringueiras RO, situada na Av. Ma-
rechal Rondon, n° 984, através do Pregoeiro Oficial Emerson Gomes 
dos Reis, TORNA PUBLICO, que o pregão que tendo como objeto: 
REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 
DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADOS A SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
PREFEITURA MUNICIPAL SERINGUEIRAS – RO, POR UM 
PERÍODO ESTIMADO DE 12 MESES, DE ACORDO COM 
QUANTITATIVO SOLICITADO POR CADA SECRETARIA, 
com sessão pública agendada para as 12h:00min do 04 dia  de outubro 
de 2016, conforme consta em ata, que não houve comparecimento 
de licitante interessados sendo a sessão declarada como DESERTA, 
conforme consta no Processo Administrativo n°562/2016. A REPE-
TIÇÃO DA LICITAÇÃO será realizada as 12:00 horas do dia 25 
de outubro de 2016. Na sala da Comissão Permanente de Licita-
ção – CPL. A pasta contendo o edital e seus anexos encontram-se 
disponível e poderá ser adquirido junto ao Pregoeiro ou sua Equipe 
de Apoio, no endereço Av. Marechal Rondon nº 984 – Centro - Cep. 
76.934-000, entregue as pessoas interessadas Gratuitamente Mediante 
media removível, em dias úteis, das 07:00 as 13:00 horas, maiores 
informações através do telefone (0xx)69 3623-2693 ou pelo e-mail 
cpl.seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras, 05 de outubro de 2016.

EMERSON GOMES DOS REIS
PORT. Nº145/GAB/PMS/2015

Pregoeiro Municipal

AVISO HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Armando Bernardo da Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve 
HOMOLOGAR a Licitação Modalidade Pregão N° 52/CPL/2016, 
Processo Nrº 584/2016, Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE, PARA A UBS NOVA VIDA ZONA URBANA, 
RECURSO ORIUNDO DE CONVENIO DO GOVERNO FED-
ERAL ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, PROPOSTA 
N°: 11465.675000/1140-03, em favor da empresa PERUIBE 
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO - ELETRONICOS 
LTDA - ME,  CNPJ 09.117.368/0001-09, no valor total de R$ 
8.737,00. em favor da empresa JAMARI VENDAS PUBLICAS 
E SERVIÇOS LTDA - ME,  CNPJ 04.730.292/0001-79, no valor 
total de R$ 13.881,69. , em favor da empresa J R COMERCIO 
DE ELETRONICOS E INFORMATICAS LTDA,  CNPJ 
12.406.354/0001-10, no valor total de R$ 3.181,08.

Seringueiras, 07 de outubro de 2016.

Armando Bernardo da Silva
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 067/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1209/SEMUSA/2016

DO OBJETO: Formação de Registro de preço para futura e 
eventual contratação de empresa para a realização de exames la-
boratoriais. ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/
RO. DO TIPO: Menor preço Unitário. VALOR ESTIMADO: 
R$123.336,00 (Cento e Vinte mil trezentos e trinta e seis reais). 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de outubro 
2016, ás 10h30min (horário de Brasília). LOCAL: www.
portaldecompraspublicas.com.br RETIRADA DO EDITAL: 
www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou www.portalde-
compraspublicas.com.br

Jean Carlos Leonardeli Monteiro
Pregoeiro Oficial

  ADMINISTRAÇÃO: MÉDICI PARA 
TODOS 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE MÉDICI

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste-RO 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e ao 
constante no Processo Administrativo 1547/2016, em especial 
ao Parecer da Procuradoria Municipal; RESOLVE: Dispensar 
a licitação, com fundamentos no inciso IV do Art. 24, da Lei 
Federal nº 8.666/93, em favor da empresa MFM SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS E GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA, cujo ob-
jeto é a contratação de empresa para o Tratamento e Disposição 
final de resíduos sólidos urbanos gerados pelo Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste – RO, no valor de R$ 121,00 (cento 
e vinte e um reais) por tonelada.

Nova Brasilândia DOeste, 11 de outubro de 2016.

GERSON NEVES
Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 23/2016 

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por intermédio 
do seu Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 317/2015, torna público 
que encontra-se instaurada  Licitação na modalidade Pregão em sua 
forma Eletrônica nº 17/2016, tendo como objeto: FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUSA, haja vista que no Pregão 17/2016 os lotes 01 e 07 foram 
fracassados e os lotes 15 e 16 foram declarados desertos.  O Valor 
Estimado para este objeto é de  R$ 371.202,00 (trezentos e setenta 
e um mil, duzentos e dois reais). A Licitação será na modalidade 
PREGÃO em sua forma Eletrônica com o Nº 23/2016, tipo Menor 
Preço por lote, nos termos da Lei nº10.520/02, Decreto Municipal 
142/2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, Decreto 
Federal 5.450/2005, Decreto Federal 7892/2013 e Lei Complementar 
nº 123/2006. 

Cadastramento de Propostas: até o dia  27 de outubro de 2016 às 
10h; abertura das propostas: 27 de outubro de 2016 às 10h01min;

Inicio do Pregão: 27 de outubro de 2016 às 11h00min; local: www.
licitanet.com.br. Os horários mencionados neste Aviso de Licitação 
referem-se ao horário oficial de Brasília – DF. Informações Comple-
mentares: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
supracitado, no site oficial da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.
br – “Transparência Municipal” e na Sala de Licitações da Prefeitura 
do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Rua Riachuelo 
3284, centro, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07h30min às 13h30min. Outras informações pelo 
telefone (69) 3418-2239.

Nova Brasilândia D’Oeste, RO, 11 de outubro de 2016.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.317/2015

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente Termo de Homologação, Eu, VALDIR MEN-
DES DE CASTRO, Prefeito Municipal de Teixeirópolis RO, à 
vista a ADJUDICAÇÃO, no processo n.º GI-514/2016, e prin-
cipalmente a licitação realizada através da Modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 163/CPL/2016. Com o objetivo de AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (VEÍCULO TIPO 
PICK-UP 4X2). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMOSP. Vem HOMOLOGAR a favor da empresa:

EMPRESA: TIGRÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, vencedora do item 01do pregão. Perfazendo um valor 
de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais);

Publique-se o presente.
                                                      

Teixeirópolis – RO, 11 de Outubro de 2016.

VALDIR MENDES DE CASTRO
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO.

AGUIAR E AGUIAR LTDA– ME, localizada na Avenida Ma-
ringá, nº 1460 Bairro: Nova Brasília, Município: Ji-Paraná  com 
CNPJ: nº 16.659.495/0001-03, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 11/Outu-
bro./2016, a Renovação da Licença Municipal de Operação – RLMO, 
conforme Processo nº 2-16991/2013, para a atividade de Comércio 
a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Ma-
nutenção e reparação de motocicletas e motonetas;

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ji-Paraná – 1ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Des. Hugo Auller, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, 

Ji-Paraná-RO, 76900261 – Fax: (69) 3421-1337 – Fone: (69) 3421-
5128

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 Dias

Processo: 0001346-60.2015.8.22.0005
Classe: Monitória
Requerente: Tigrão Comércio de Veículos
Requerida: Luzia Santos da Costa
Valor da dívida: R$ 731,78 (04/2016)

CITAÇÃO DE: LUZIA SANTOS DA COSTA, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº 010.238.992-64, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.

A Doutora Márcia Adriana Araújo Freitas Santana, MMª. Juíza 
Substituta da 1ª Vara Cível desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, na forma da Lei, etc…

FINALIDADE: Citação da requerida LUZIA SANTOS DA COSTA, 
para que PAGUE no prazo de 15 (quinze) dias a importância de R$ 
731,78 (setecentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos), 
atualizado até 28/04/2015, em espécie, advertindo-o de que poderá no 
mesmo prazo opor embargos que suspenderão a eficácia do mandado 
inicial. Cientifique-o ainda de que cumprindo a determinação, ou seja, 
efetuando o devido pagamento, ficará isento do pagamento de custas 
e honorários advocatícios.

ADVERTÊNCIA: Os embargos independe de prévia segurança do 
Juízo. Na ausência de embargos e/ou de pagamento constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 
inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma de execução.

NATURAZA DO PEDIDO: O requerente é credor da requerida da 
importância de R$ 363,50 representado pelo cheque n. 850017 emitido 
pela requerida em 17/05/2013 com previsão de fundos para 17/07/2013 
sacado contra o Banco do Brasil, Agência 2265, Machadinho D’Oeste 
– RO, cujo cheque apresentado em depósito para compensação foi de-
volvido pelo banco sacado, por insuficiência de fundos e conta encerrada. 
Quando da devolução do cheque o requerente fez contato com a requerida 
e noticiou a devolução do cheque pelo banco sacado, cientificando a re-
querida que o cheque se encontrava no setor de cobrança do requerente à 
disposição da requerida pela solvência, permanecendo assim, aguardando 
o pagamento do crédito de forma voluntária, e resgate do cheque pela 
requerida. O crédito da requerente tem como origem transação comercial 
e como forma de solver o débito constituído no requerente, a requerida 
procedeu à emissão e entrega do cheque pelo banco sacado quando levado 
a compensação mediante depósito, o crédito não foi honrado, estando 
pendente de pagamento no setor de cobrança do requerente até a presente 
data. O requerente, visando o recebimento do crédito na forma amigável, 
procedeu com inúmeros contatos com a requerida, tendo esta, sem motivo 
justificado, demonstrando manifesto descaso às investidas de cobrança 
do requerente, visto a recusa injustificada do pagamento da importância 
reclamada, repercutindo assim em prejuízo para a empresa credora, que 
acreditando na compensação do cheque, aceitou recebimento do mesmo 
como garantia de quitação da dívida, o que não ocorreu até a presente data, 
em face da devolução do cheque pelo banco sacado, quando apresentado 
pelo requerente para compensação bancária.

Ji-Paraná, 26 de setembro de 2016.

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Lauda Padronizada do Diário da Justiça
Comarca de Ji-Paraná
Órgão Emitente: 3ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 DIAS

DE: SUCESSO DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, 
(REI DAS EMBALAGENS), na pessoa de seu representante legal, 
atualmente estabelecida em local incerto e não sabido.

FINALIDADE: CONTESTAR, no prazo mencionado a seguir, a 
Ação identificada. Não sendo contestada, presumir-se-ão aceitos pelo 
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora.

PRAZO PARA CONTESTAR: 15 (quinze) dias, contados do 
término de publicação deste, ou seja, 30 (trinta) dias.

Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 0009645-31.2012.8.22.0005
Classe: Procedimento Ordinário
Procedimento: Procedimento Ordinário
Requerente: Multilub Com. De Lubrificantes Ltda – Me
Advogado: Yuri Robert Rabelo Antunes
Requerido: Sucesso Distribuidora de Embalagens Ltda e outros

SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOAL-
MENTE AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET. ENDE-
REÇO ELETRÔNICO: JUIZ: sassamoto@tj.ro.gov.br. ESCRIVÃO: 
jip3civel@tj.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 25 de agosto de 2016.

Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

(assinatura eletrônica)

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ji-Paraná – 1ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Des. Hugo Auller, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, 

Ji-Paraná-RO, 76900261 – Fax: (69) 3421-1337 – Fone: (69) 3421-5128

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 Dias

Processo: 0002062-58.2013.8.22.0005
Classe: Monitória
Requerente: Vitamais Nutrição Animal Ltda
Advogado: Lurival Antônio Ercolin OAB/RO 064-B
Requerido: Clair José Malacarne
Valor da dívida: R$ 1.008,97 (02/2013)

CITAÇÃO DE: CLAIR JOSÉ MALACARNE, brasileiro, ins-
crito no CPF sob o nº 220.796.882-00, atualmente em lugar incerto 
e não sabido.

A Doutora Márcia Adriana Araújo Freitas Santana, MMª. Juíza 
Substituta da 1ª Vara Cível desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, na forma da Lei, etc…

FINALIDADE: Citação do requerido CLAIR JOSÉ MALACAR-
NE, para que PAGUE no prazo de 15 (quinze) dias a importância de 
R$ 1.008,97 (Um mil e oito reais e noventa e sete centavos), atu-
alizado até 04/02/2013, em espécie, advertindo-o de que poderá no 
mesmo prazo opor embargos que suspenderão a eficácia do mandado 
inicial. Cientifique-o ainda de que cumprindo a determinação, ou seja, 
efetuando o devido pagamento, ficará isento do pagamento de custas 
e honorários advocatícios.

ADVERTÊNCIA: Os embargos independe de prévia segurança do 
Juízo. Na ausência de embargos e/ou de pagamento constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 
inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma de execução.

NATUREZA DO PEDIDO: A requerente efetivou venda de pro-
dutos industrializados discriminados como Mineral 75 PHOS CRIA, 
Lote 000886, para o consumo de bovinos. A transação comercial existiu 
entre as partes, na qual a mercadoria foi lhe entregue através da nota 
fiscal (DANFE) n. 003.520 – série 1, com emissão em 18/05/2010, no 
valor de R$ 1.999,00 e vencimento de forma parcelada para 15/06/2010 
= R$ 666,00, 13/07/2010 = R$ 666,00 e 10/08/2010 = R$667,00. Ha-
vendo ausência de pagamento da última parcela. Mercadoria recebida 
conforme identificação e assinatura do recebedor no canhoto da nota 
fiscal. Não ocorreu a adimplemento da obrigação devedora, apesar de o 
requerente ter encaminhado comunicação através de sistema bancário 
para que a obrigação fosse liquidada no vencimento.

Ji-Paraná, 26 de setembro de 2016.

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC
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